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CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO  ANOS.  ART.  150,  §4º  DO  CTN.  ART.  62­A  DO  REGIMENTO 
INTERNO DO CARF. 
O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
da norma tributária prevista no art. 150, §4º do CTN. 

Para  fins  de  aplicação  da  regra  decadencial  prevista  no  §4°  do  art.  150  do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento 
antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do  valor  considerado  como 
devido  pelo  contribuinte  na  competência  do  fato  gerador  a  que  se  referir  a 
autuação,  mesmo  que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica  especificamente  exigida  no  auto  de 
infração. Súmula CARF nº 99. 

Encontra­se finada pela decadência e pela homologação tácita parte do direito 
do  Fisco  de  constituir  o  crédito  tributário  decorrente  dos  fatos  geradores 
objeto do presente Auto de Infração. 

NFLD. TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS. 

A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos 
do  sujeito  passivo  sempre  que  o  valor  dos  créditos  tributários  de  sua 
responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 
Art. 37, §2º, da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

REPRESENTAÇÃO  FISCAL  PARA  FINS  PENAIS.  SÚMULA  28  DO 
CARF. 
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 150, §4º DO CTN. ART. 62-A DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência da norma tributária prevista no art. 150, §4º do CTN.
 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no §4° do art. 150 do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. Súmula CARF nº 99.
 Encontra-se finada pela decadência e pela homologação tácita parte do direito do Fisco de constituir o crédito tributário decorrente dos fatos geradores objeto do presente Auto de Infração.
 NFLD. TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS.
 A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. Art. 37, §2º, da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 64 da Lei nº 9.532/97.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. SÚMULA 28 DO CARF.
 A representação fiscal para fins penais será encaminhada ao Ministério Público após proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
 A compensação de contribuições previdenciárias está sujeita a rito e condições especificas definidas na Lei n° 8.212/91 e na Constituição Federal.
 Somente poderá ser compensada contribuição para a Seguridade Social na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.
 É vedada a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, �a�, e II, da CF/88 para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para excluir do lançamento as competências até 05/2002, inclusive, pela homologação tácita do crédito, conforme artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), André Luis Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral, Fábio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva. 
 
  Período de apuração: 01/05/2000 a 31/12/2006
Data da lavratura da NFLD: 21/06/2007.
Data da ciência da NFLD: 21/06/2007.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Fortaleza/CE que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio da NFLD nº 37.043.811-6, consistentes em contribuições previdenciárias a cargo dos segurados empregados e segurados contribuintes individuais, incidentes seus respectivos Salários de Contribuição, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 6046/6058.
Informa a Autoridade Lançadora que a empresa é uma agroindústria na área de piscicultura e carcinicultura, ou seja, produtor rural pessoa jurídica cuja principal atividade econômica é a industrialização da produção própria e da adquirida de terceiros, devendo recolher as contribuições sociais patronais com base na folha de pagamento, conforme previsto no §4° do art. 22-A da Lei nº 8.212/91. 
Constituem-se fatos geradores das contribuições as remunerações pagas aos segurados empregados e as remunerações pagas a título de pro labore ao(s) sócio(s) gerentes e pagamentos a prestadores de serviços (autônomos), conforme discriminados "Relatório de Lançamentos - RL", a fls. 312/442, dispostos nos seguinte levantamentos: 
A01 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (industriais � FPAS 507), que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006);
A02 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (industriais � FPAS 507), que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores não foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006); 
A03 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos 07.108.14510001-50 e 07.108.145/0016-36 (industriais � FPAS 507) que possuem convênio para recolhimento direto do salário educação ao FNDE, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006); 
A04 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), no estabelecimento 07.108.145/0002-30 (industrial � FPAS 507) que possui convênio para recolhimento direto da contribuição destinada ao SESI, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006); 
A05 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), no estabelecimento 07.108.145/0001-50 (industrial � FPAS 507) que possuem convênio para recolhimento direto do salário educação ao FNDE e da contribuição destinada ao SESI, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006); 
A06 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos 07.108.145/0001-50 e 07.108.145/0002-30 (industriais � FPAS 507) que possuem convênio para recolhimento direto da contribuição destinada ao SESI, cujos fatos geradores não foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006); 
A07 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos 07.108.145/0020-12 e 07.108.145/0021-01 (transporte rodoviário � FPAS 612) que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP; 
A09 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos 07.108.145/0006-64 e 07.108.145/0017-17 e 07.108.145/0019-89 (comerciais � FPAS 515) que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP; 
A1O - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos 07.108.145/0006-64 e 07.108.145/0017-17 e 07.108.145/0019-89 (comerciais � FPAS 515) que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores não foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP; 
A11 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (industriais � FPAS 531) que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações A Previdência Social � GFIP (período de 11/2001 até 07/2005); 
A13 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), no estabelecimento 07.108.145/0001-50 (industrial � FPAS 531) que possui convênio para recolhimento direto do salário educação ao FNDE, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações A Previdência Social � GFIP (período de 11/2001 até 07/2005); 
A15 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (rurais � FPAS 787) que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006); 
A16 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (rurais � FPAS 787) que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores não foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações A Previdência Social � GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006) e 
A17 - Remunerações pagas aos segurados empregados e a contribuintes individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (rurais � FPAS 795) que não possuem nenhum convênio para recolhimento direto de contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP (período de 11/2001 até 07/2005). 

Os valores originários das contribuições devidas pelo sujeito passivo, os valores eventualmente já recolhidos, anteriormente confessados ou objeto de notificação, as deduções legalmente permitidas e as diferenças existentes foram discriminadas, por estabelecimento, levantamento, competência e item de cobrança no Discriminativo Analítico do Débito � DAD. 
Nos termos do Relatório Fiscal, as compensações efetuadas pela Notificada foram desconsideradas, por estarem em desacordo com o Ordenamento Jurídico.
Os elementos que serviram de base para o presente levantamento foram extraídos das folhas de pagamento, recibos de pagamento de pró-labore, GF1P, entre outros.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 6121/6149.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza/CE proferiu Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 08-12.245 - 5ª Turma da DRJ/FOR, a fls. 6197/6211, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 11/12/2007, conforme Aviso de Recebimento a fl. 6219.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 6223/6251, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos:
Que houve excesso no arrolamento de bens para garantia de supostos débitos. Aduz que o advento da lei n° 11.457/2007, o procedimento administrativo fiscal passou a ser regido pelo Decreto n° 70.235/72, que não obriga o arrolamento de bens para prosseguimento de processo fiscal; 
Impossibilidade de emissão de RFFP em processo não julgado definitivamente; 
Que houve inclusão dos valores lançados em processo de compensação com créditos de PIS e COFINS; 

Ao fim, requer a declaração de improcedência da NFLD.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida em 11/12/2007. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 04/01/2008, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2. DAS PRELIMINARES
2.1.DO TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS
O Recorrente alega ter havido excesso no arrolamento de bens para garantia de supostos débitos. Aduz que o advento da lei n° 11.457/2007, o procedimento administrativo fiscal passou a ser regido pelo Decreto n° 70.235/72, que não obriga o arrolamento de bens para prosseguimento de processo fiscal.
Não merecem reparos os fundamentos expendidos pelo Órgão Julgador de 1ª Instância no deslinde da controvérsia suscitada pelo Recorrente.
E diga a DRJ/FOR, ad litteris et verbis:

�De acordo com o art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 
Complementando, o art. 64-A, do mesmo diploma legal, prevê que o arrolamento recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo.
Acrescente-se, ainda, o art. 37, § 2°, da Lei n° 8.212/91, transcrito abaixo: 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento. 
(..) 
§2º- Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 12 a 62, 82 e 92 do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei n° 9.711, de 20.11.98). 

Com supedâneo nos dispositivos normativos acima referidos, a autoridade fiscal lavrou o TAB- Termo de Arrolamento de Bens (fls.625). E assim procedendo, cumpriu regularmente um poder-dever. Registre-se, que tal atividade é vinculada para o Auditor Fiscal, não existindo nenhuma margem de discricionariedade. Ressalte-se que consta no mesmo a informação de que 41 % (quarenta e um por cento) do valor do bem arrolado, cobre o montante dos créditos tributários constituídos. 
O arrolamento de bens previsto no art. 37, §2°, da Lei n° 8.212/91 e art. 64 da Lei n° 9.532/97, não se confunde com o arrolamento de bens, como condição de acesso A segunda instância administrativa, previsto no art. 33, § 2° do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, o qual teve a sua inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n° 1976-7, tendo como relator o Ministro Joaquim Barbosa. Acórdão publicado no Diário da Justiça de 18.05.2007. 
O arrolamento de bens declarado inconstitucional pelo STF servia como uma garantia de instância, condição de procedibilidade para recursos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/91, e das contribuições instituídas a título de substituição. 
As contribuições sociais previdenciárias continuam regidas pela legislação precedente A criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com o art. 25 da Lei n°11.457, de 16 de março de 2007. 
Diferente do alegado na peça defensiva, não há qualquer afronta ao princípio tributário do não-confisco. 0 Termo de Arrolamento de Bens é lavrado com o objetivo de acompanhar o patrimônio do contribuinte, visando facilitar o recebimento futuro do crédito tributário. Não se verifica em tal procedimento qualquer restrição ao direito de propriedade do sujeito passivo, que poderá livremente dispor de seus bens. A única obrigação é que, caso ocorra transferência, alienação, ou incida ônus sobre o bem, tal fato deverá ser comunicado A unidade de atendimento da Receita Federal do Brasil circunscricionante. 
O Ato Declaratório Interpretativo n° 09, de 05 de junho de 2007, foi explicito ao afastar o arrolamento de bens e direitos como condição para seguimento do recurso voluntário, nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal, a qual, como demonstrado, não se aplica ao caso dos autos.
Pelo exposto, posto, perfeitamente válido e regular o Termo de Arrolamento de Bens lavrado pelo Auditor Fiscal notificante�.

Acrescente-se que, de acordo com o art. 25, I, da lei n° 11.457/2007, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais de determinação e exigência de créditos tributários referentes a contribuições previdenciárias somente passariam à regência do Decreto nº 70.235/72 a contar de 1º de Abril de 2008. Antes não.
Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007 
Art. 16. A partir do 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês subsequente ao da publicação desta Lei, o débito original e seus acréscimos legais, além de outras multas previstas em lei, relativos às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei, constituem dívida ativa da União.
§1º A partir do 1º (primeiro) dia do 13º (décimo terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei, o disposto no caput deste artigo se estende à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE decorrente das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei.
(...)


Art. 25. Passam a ser regidos pelo Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972:
I - a partir da data fixada no §1o do art. 16 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais de determinação e exigência de créditos tributários referentes às contribuições de que tratam os arts. 2o e 3o desta Lei;
(...)

Nessa prumada, havendo sido lavrada em 21/06/2007 a NFLD em pauta, os procedimentos de Fiscalização a serem observados pelos Agentes Fiscais não eram aqueles inscritos no Decreto nº 70.235/72, como assim alega o Recorrente, mas, sim, aqueles dispostos na legislação então vigente e eficaz, diga-se, §2º do art. 37 da Lei nº 8.212/91 e art. 64 da Lei n° 9.532/97.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 


Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997
Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 
§1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.
§2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.
§3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.
§4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.
§5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:
I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;
III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.
§6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.
§7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
§8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do §5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.
9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 


Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35/2001)
Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor referido no caput. .(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35/ 2001)

Por tais razões, rejeitamos a preliminar de excesso de arrolamento de bens.

2.2. DA RFFP
O Recorrente alega a impossibilidade de emissão de RFFP em processo não julgado definitivamente.
Não !

O art. 66 do Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 - lei das contravenções penais � qualifica como �Omissão de Comunicação de Crime� o comportamento perpetrado por servidor público consistente na não comunicação à autoridade competente de conduta que represente, em tese, crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública.
DECRETO-LEI Nº 3.688 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

OMISSÃO DE COMUNICAÇÃO DE CRIME
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente:
I - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício de função pública, desde que a ação penal não dependa de representação;
II - crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal:
 
Pena - multa.

Calcando nas mesmas teclas, o art. 16 da Lei nº 8.137/90, a qual define os crimes contra a ordem tributária, estatui que qualquer pessoa, aqui incluídos, por óbvio, os agentes públicos, poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos crimes descritos nessa lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.
Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990
Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público, nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.080, de 19.7.1995)

Nessa perspectiva, revela-se a Representação Fiscal para Fins Penais � RFFP mera peça processual de informações, coletadas no curso da ação fiscal, a ser elaborada pelo agente público sempre que se deparar com conduta que represente, em tese, crime contra a ordem tributária, devendo conter, dentre outros elementos, exposição minuciosa do fato e os elementos caracterizadores do ilícito; indícios de prova material do ilícito ou qualquer outro documento sob suspeição que tenha sido apreendido no curso da ação fiscal; cópia autenticada do auto de infração e de termos fiscais lavrados; termos lavrados de depoimentos, declarações, perícias e outras informações obtidas de terceiros, utilizados para fundamentar a constituição do crédito tributário ou a apreensão de bens sujeitos à pena de perdimento; a qualificação completa das pessoas físicas responsáveis; a qualificação completa da pessoa ou das pessoas físicas a quem se atribua a prática do delito, mesmo que o fiscalizado seja pessoa jurídica; A identificação completa, se for o caso, da pessoa jurídica autuada, cópia dos contratos sociais e suas alterações, ou dos estatutos e atas das assembleias; qualificação completa das pessoas que possam ser arroladas como testemunhas; cópia das declarações de rendimentos, relativas ao período em que se apurou ilícito, da pessoa ou das pessoas físicas representadas e da pessoa jurídica envolvida, no caso de crime contra a ordem tributária; etc.
No âmbito da legislação previdenciária, o art. 616 da IN SRP nº 3/2005 impõe ao auditor fiscal o dever funcional de formalizar a RFFP sempre que este, no exercício de suas atribuições institucionais, tiver conhecimento da ocorrência de comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem como qualquer contravenção penal.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 616. Por disposição expressa no art. 66 do Decreto-Lei nº 3.688, de 1941 (Lei de Contravenções Penais), o AFPS formalizará RFFP sempre que, no exercício de suas funções internas ou externas, tiver conhecimento da ocorrência, em tese, de: 
I- crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça;
II - contravenção penal.
Parágrafo único. Considera-se, nos termos do Decreto-Lei nº 3.914, de 1941 (Lei de Introdução ao Código Penal e à Lei de Contravenções Penais):
I - crime, a infração penal a que a lei comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa;
II - contravenção, a infração penal a que a lei comina isoladamente pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente.

Art. 617. São crimes de ação penal pública, dentre outros, os previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 7.802, de 1989, alterada pela Lei nº 9.974, de 2000, nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.137, de 1990, nos arts. 54 a 56, 60 e 61 da Lei nº 9.605, de 1998, e os a seguir relacionados, previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal):(Revogado pela IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008)
I - homicídio culposo simples ou qualificado, com previsão nos §§ 3º e 4º do art. 121;
II - exposição ao risco, com previsão no art. 132;
III - a apropriação indébita previdenciária, com previsão no art. 168-A;
IV - o estelionato, com previsão no art. 171;
V - a falsificação de selo ou de sinal público, com previsão no art. 296;
VI - a falsificação de documento público, com previsão no art. 297;
VII - a falsificação de documento particular, com previsão no art. 298;
VIII - a falsidade ideológica, com previsão no art. 299;
IX - o uso de documento falso, com previsão no art. 304;
X - a supressão de documento, com previsão no art. 305;
XI - a falsa identidade, com previsão nos arts. 307 e 308;
XII - o extravio, a sonegação ou a inutilização de livro ou documento, com previsão no art. 314;
XIII - o emprego irregular de verbas ou rendas públicas, com previsão no art. 315;
XIV - a prevaricação, com previsão no art. 319;
XV - a violência arbitrária, com previsão no art. 322;
XVI - a resistência, com previsão no art. 329;
XVII - a desobediência, com previsão no art. 330;
XVIII - o desacato, com previsão no art. 331;
XIX - a corrupção ativa, com previsão no art. 333;
XX - a inutilização de edital ou de sinal, com previsão no art. 336;
XXI - a subtração ou a inutilização de livro ou de documento, com previsão no art. 337;
XXII - a sonegação de contribuição social previdenciária, com previsão no art. 337-A.
Art. 618. São contravenções penais, entre outras:(Revogado pela IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008)
I - recusar dados sobre a própria identidade ou qualificação, com previsão no art. 68 do Decreto-lei nº 3.688, de 1941 (Lei das Contravenções Penais);
II - deixar de cumprir normas de higiene e segurança do trabalho, com previsão no §2º do art. 19 da Lei nº 8.213, de 1991.

Diante desse quadro, constitui-se dever funcional do auditor fiscal a elaboração, ainda no curso da ação fiscal, da Representação Fiscal para Fins Penais, sempre que, no exercício de suas atribuições institucionais, tiver conhecimento da ocorrência de comportamento omissivo ou comissivo que configure, em tese, crime de ação penal pública que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem como qualquer contravenção penal.
A representação penal ora em debate, instruída com os elementos de prova e demais informações pertinentes, constituir-se-á de autos apartados e permanecerá sobrestada no âmbito da administração tributária até decisão definitiva na esfera administrativa que paute pela procedência total ou parcial do lançamento, quando, então, poderá ser encaminhada ao órgão do Ministério Público, para a devida instauração da persecução penal.
Adite-se, por derradeiro, que a súmula CARF nº 28, de observância obrigatória, exclui a competência deste Conselho para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Súmula CARF nº 28: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.

Assim esculpido o arcabouço legislativo/jurisprudencial, podemos afirmar inexistir qualquer irregularidade da formalização da RFFP em destaque, eis que o seu encaminhamento ao Ministério Público somente se dará após o Trânsito em Julgado administrativo do Auto de Infração em julgo, mesmo assim, na estrita hipótese da procedência total ou parcial do lançamento levado a efeito pela Autoridade Lançadora.

Por tais razões, rejeitamos a preliminar de impossibilidade de emissão de RFFP.

2.3.DA DECADÊNCIA 
Malgrado não tenha sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à fluência do prazo decadencial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário objeto do vertente processo. 
O Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, nos termos que se vos seguem:
Súmula Vinculante nº 8
�São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.

Conforme estatuído no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la de imediato.
Constituição Federal de 1988 
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo inscritas no Código Tributário Nacional � CTN e nas demais leis de regência.
A decadência tributária conceitua-se como a perda do poder potestativo da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário mediante o lançamento, em razão do exaurimento integral do prazo previsto na legislação competente.
O instituto da decadência no Direito Tributário, malgrado respeitadas posições em sentido diverso, encontra-se regulamentado no art. 173 do Código Tributário Nacional - CTN, que reza ipsis litteris:
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302-01.387 proferido nesta 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, na Sessão de 26 de outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008-65, convicto encontra-se este Conselheiro de que, após a implementação do sistema GFIP/SEFIP, o lançamento das contribuições previdenciárias não mais se enquadra na sistemática de lançamento por homologação, mas, sim, na de lançamento por declaração, nos termos do art. 147 do CTN, contingência que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do CTN.
Além do mais, a verve de fundamentação do lançamento por homologação baseia-se no fato de, desde a ocorrência do fato gerador do tributo até a ocorrência do lançamento, o que existe é, tão somente, obrigação tributária, a qual é ilíquida e incerta, não dispondo a Administração Tributária de justo título para a cobrança. Torna-se, por isso, necessário o procedimento administrativo do lançamento para, conferindo à obrigação tributária os atributos da liquidez e certeza, convolá-la em crédito tributário, este sim exigível pelo Fisco. Daí a natureza jurídica dúplice do lançamento: declaratória da obrigação tributária e constitutiva do crédito tributário.
Trocando em miúdos, somente após a efetiva convolação, pelo lançamento, da obrigação tributária em crédito tributário, passa a administração tributária a dispor de justo título para a exigência do crédito decorrente. Antes não. Antes do lançamento há, apenas, obrigação tributária: ilíquida, incerta e inexigível.
No caso das contribuições previdenciárias, como originariamente o sujeito passivo efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigação tributária, e não em crédito tributário, tal recolhimento, nessa condição, era ainda indevido, haja vista que o beneficiário do pagamento � o Fisco, até então, não dispunha de justo título, o qual é constituído por intermédio do Lançamento, nos termos do art. 142 do CTN.
Ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava a depender da efetivação do respectivo lançamento, por parte da administração tributária, o qual, ocorrendo, convolava a obrigação em crédito tributário sendo este, imediatamente extinto pelo recolhimento antecipado efetuado pelo Sujeito Passivo.
É o que diz o §1º do art. 150 do CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. (grifos nossos) 
§2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Em outras palavras, a extinção do crédito tributário pelo pagamento antecipado realiza-se sob condição resolutória de ulterior homologação ao lançamento. Ou seja, se não houver lançamento, resolve-se a extinção do crédito tributário correspondente ao pagamento efetuado, podendo o Obrigado repetir o que se houve por indevidamente pago, haja vista que o pagamento deu-se com fundamento, não em razão de crédito tributário, e não em virtude de obrigação tributária, ilíquida, incerta e inexigível.
Daí a necessidade de lançamento associado, especificamente, ao montante que se houve por recolhido antecipadamente: Para convolar a obrigação tributária nascida com os fatos geradores praticados pelo Contribuinte no crédito tributário correspondente, este dotado de liquidez, certeza e exigibilidade, excluindo, a partir de então a possibilidade do Sujeito Passivo de repetir o que foi pago antecipadamente.
Note-se que, nos termos do §1º do art. 150 do CTN, a extinção do crédito tributário encontra-se sujeita a condição resolutória do lançamento. Ocorre que, nos termos do art. 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento extingue-se após 5 anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que tal lançamento poderia ter sido efetuado.
Assim, exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN sem que tenha ocorrido o lançamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de repetir o que se houve por recolhido antecipadamente. 
Para evitar tal repetição tributária, o legislador ordinário instituiu a figura do lançamento por homologação tácita daquilo se houve por antecipadamente recolhido a título de tributo, nos termos assentados no §4º do art. 150 do CTN. 
Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da ocorrência do fato gerador, a Lei homologa o valor recolhido correspondente como se lançamento fosse. Daí o lançamento por homologação ser conhecido pela Doutrina e jurisprudência pelo termo �auto lançamento�.
Note-se que o lançamento por homologação tácita sempre, sempre irá ocorrer antes de exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN.
Registre-se, todavia, que a modalidade de lançamento por homologação somente é aplicável aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. Nos termos da lei, o lançamento por homologação opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento do recolhimento antecipado realizado pelo Sujeito Passivo, expressamente o homologa como se lançamento fosse. Inexistindo tal homologação expressa, esta soerá advir tacitamente, após o decurso de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
Acontece que o §1º do art. 113 do CTN estatui que �A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente�.
Assim, com a homologação expressa ou tácita, apenas a fração da obrigação tributária correspondente ao crédito tributário pago antecipadamente se houve por extinta com o pagamento.
Ilumine-se que a própria lei estatui que não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, aqui incluído por óbvio o ato do pagamento antecipado, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, os quais serão considerados na apuração do saldo porventura devido.
Assim, nos termos do art. 150, caput e parágrafos, do CTN, apenas encontra-se extinta pelo pagamento antecipado e correspondente homologação tácita a fração da obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado. 
Dessarte, as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores cujo crédito tributário correspondente não se houve por contemplado pelo recolhimento antecipado permanecem hígidas, não sofrendo qualquer influência do pagamento realizado pelo Sujeito Passivo, nos termos do §2º do art. 150 do CTN.
Nessa vertente, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário referente às obrigações tributárias ainda não extintas pelo pagamento extingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, em atenção ao preceito inscrito no art. 173, I, do CTN.
De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do Processo Administrativo Fiscal referido nos parágrafos anteriores, entende este relator que o lançamento tributário encontra-se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, em sua composição permanente, comunga a concepção de que a data de ciência do contribuinte produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial.
Diante de tal cenário, o entendimento deste subscritor mostra-se isolado perante o Colegiado. Dessarte, em atenção aos clamores da eficiência exigida pela Lex Excelsior, curvo-me ao entendimento majoritário deste Sodalício, em respeito à opinio iuris dos demais Conselheiros. 
No caso presente, tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado na NFLD em debate em 21/06/2007, os efeitos o lançamento em questão alcançariam com a mesma eficácia constitutiva todas as obrigações tributárias exigíveis a contar da competência dezembro/2001, inclusive, nos termos do Inciso I do art. 173 do CTN, restando fulminadas pela decadência todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, inclusive, bem como aquelas referentes ao 13º salário desse mesmo ano-calendário.
Ocorre, todavia, que, em 18/09/2009, houve-se por publicado o Acórdão do Recurso Especial nº 973.733 � SC, proferido na sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, tendo por objeto de mérito questão referente ao termo inicial do prazo decadencial para a constituição do crédito tributário pelo Fisco nas hipóteses em que o contribuinte não declara, nem efetua o pagamento antecipado do tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja ementa ora se vos segue:
Recurso Especial nº 973.733 � SC (2007/0176994-0)
Rel. : Min. Luiz Fux
Data de Publicação: 18/09/2009.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, §4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

Na fundamentação do Acórdão, o Ministro Relator destaca que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem tendo sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, a decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário obedece à regra prevista na primeira parte do §4º do artigo 150 do CTN, conforme se depreende do excerto extraído do voto condutor do Acórdão, adiante transcrito para melhor compreensão de seus fundamentos:
�13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece à regra prevista na primeira parte do §4º, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação, empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final desse período, consolidam-se simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de homologar expressamente e, consequentemente, a impossibilidade jurídica de lançar de ofício" (In Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad , pág. 170).� (REsp 973.733 � SC, Rel.: Min. Luiz Fux, DJ: 18/09/2009)

O entendimento esposado pela Suprema Corte de Justiça houve-se por assimilado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o que motivou a edição da Súmula nº 99, cujo verbete reproduzimos abaixo:
SÚMULA CARF Nº 99
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Acórdãos Precedentes: 9202-002.669, de 25/04/2013; 9202-002.596, de 07/03/2013; 9202-002.436, de 07/11/2012; 9202-01.413, de 12/04/2011; 2301-003.452, de 17/04/2013; 2403-001.742, de 20/11/2012; 2401-002.299, de 12/03/2012; 2301-002.092, de 12/ 05/ 2011.

No caso presente, o RDA - Relatório de Documentos Apresentados revela a efetiva ocorrência de recolhimentos a título de contribuições previdenciárias patronais em todas as competências de 2001 e 2002, dentre outras.
Nessa prumada, de acordo com o entendimento da Suprema Corte de Justiça vertido no Acórdão do Recurso Especial nº 973.733 � SC, o qual transitou em julgado em 29/10/2009, assessorado pela Súmula nº 99 do CARF, tendo havido recolhimento antecipado do tributo, mesmo que em montante inferior ao efetivamente devido, inexistindo demonstração de que o Sujeito Passivo tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, o direito do Fisco de constituir o crédito tributário deve obedecer à regra prevista na primeira parte do §4º do artigo 150 do CTN.
Nessa perspectiva, diante das razões até então esplanadas, malgrado não esposar tal entendimento, este Subscritor não pode postar-se ao largo do comando imperativo inscrito no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, que impõe aos Conselheiros desta Corte Administrativa a reprodução das decisões definitivas proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil.
Regimento Interno do CARF 
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
§1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
§2º O sobrestamento de que trata o §1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. 

Código de Processo Civil 
Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§1o Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§2o Não adotada a providência descrita no § 1o deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§3o O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§4o O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§5o Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4o deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§6o Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§7o Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§8o Na hipótese prevista no inciso II do § 7o deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).
§9o O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008).

Assim delimitadas as nuances materiais do lançamento, nesse específico particular, tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado na NFLD em debate no dia 21/06/2007, há que se considerar como homologado tacitamente o crédito tributário relativo aos fatos geradores ocorridos nas competências de dezembro/2001 até maio/2002, inclusive, nos termos do §4º do art. 150 do Codex tributário.
Há que se reconhecer que, à luz da Súmula Vinculante nº 8 do STF e do Recurso Especial nº 973.733 � SC, na data da lavratura do presente lançamento, já se encontravam caducas todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos até a competência novembro/2001, nos termos do art. 173, I do CTN, da mesma forma que já se encontrava tacitamente homologado o crédito tributário decorrente dos fatos geradores ocorridos nas competências de dezembro/2001 até maio/2002, na expressão do §4º do art. 150 do CTN, circunstância que se configura óbice intransponível ao Fisco para o exercício do seu direito de constituir o crédito tributário em relação a essas competências, dada a sua extinção legal, nos termos do art. 156, V, in fine, do Código Tributário Nacional, consoante entendimento do STJ aviado na sistemática dos recursos repetitivos.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
V - a prescrição e a decadência;
(...)

Dessarte, sendo de maio/2000 a dezembro/2006 o período de apuração do crédito tributário em realce, pugnamos pela exclusão do vertente lançamento de todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências de maio/2000 a maio/2002, inclusive.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.


3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Em razão do reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos até a competência maio/2002, inclusive, as alegações recursais referentes a fatos jurígenos tributários ocorridos nessas competências não serão igualmente debatidas, em virtude da perda do objeto. Dessarte, o exame a ser empreendido por este Colegiado limitar-se-á às contestações referentes aos fatos geradores ocorridos a contar da competência junho/2002, inclusive.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.

3.1.DA COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
O Recorrente alega que houve inclusão dos valores lançados em processo de compensação com créditos de PIS e COFINS;
Tal compensação encontra óbice na Constituição Federal.
Cabe iluminar, inicialmente, que no capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre crédito tributário, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o Código Tributário Nacional - CTN conferiu ao instituto da compensação os contornos jurídicos de modalidade de extinção do crédito tributário da fazenda pública em face do sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos dos seus artigos 156, II ; 170 e 170-A.
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL � CTN 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
II - a compensação;

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001)

Note-se que, ao estabelecer normas gerais em matéria de crédito tributário, através do regramento de uma de suas modalidades de extinção, o art. 170 do CTN estatuiu que a lei poderia, nas condições e sob as garantias que estipulasse, ou cuja estipulação em cada caso atribuísse à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Dessarte, o instituto da compensação, no Direito Tributário, depende, pois, de previsão legal.
Atendendo ao comando do CTN, no âmbito federal, o instituto da compensação de tributos federais foi regulamentado pela Lei nº 8.383/91, cujo Art. 66 dispôs que, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderia efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. Ao mesmo tempo, o parágrafo único do referido dispositivo legal impôs uma restrição à compensação tributária ao dispor que a compensação, no âmbito tributário, só poderia ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.
Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. (com Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199)
§1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (grifos nossos)
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
§3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
§4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Em se tratando de contribuições sociais destinadas ao financiamento da Seguridade Social, a regulamentação jurídica do instituto da compensação tributária foi confiada à Lei nº 8.212/91, cujo art. 89 assim estatui:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95) (grifos nossos) 
§1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95)
§2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95)
§3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95)
§4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95)
§5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95)
§6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95)
§7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para efeito de recebimento de benefícios. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95)
§8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)

A redação do caput do Art. 89 da Lei nº 8.212/91 é de clareza solar ao dispor que somente os créditos do sujeito passivo em face da fazenda pública, decorrentes de pagamento ou recolhimento indevido de contribuições sociais destinadas ao financiamento da Seguridade Social, é que podem ser objeto de compensação ou de restituição. 
Para tornar esse entendimento o mais livre de dúvidas possível, o parágrafo segundo do mesmo art. 89 complementou o respectivo caput dispondo que somente pode ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91, ou seja, as contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social:
A cargo da empresa, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, nos termos do Art. 22, I, II e III da Lei Nº 8.212/91.
As contribuições sociais a cargo dos empregadores domésticos, de acordo com o Art. 24 da Lei Nº 8.212/91.
As contribuições sociais a cargo dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição, conforme Art. 20 da Lei Nº 8.212/91.


Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 
I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; 

As disposições inscritas no parágrafo segundo do aludido art. 89 combinadas com as do parágrafo único do art. 11, ambos da Lei nº 8.212/91, excluem da compensação toda e qualquer espécie de crédito da empresa em face da fazenda pública que não sejam aquelas decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos artigos 20, 22, I, II e III e 24, todos da Lei Orgânica da Seguridade Social - LOSS.
Ocorre que a impossibilidade da compensação de contribuições previdenciárias com qualquer outra espécie de tributo que não os previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91 não partiu de mera decisão política nem da consciência social do Legislador Ordinário. Antes, tem matriz constitucional. O inciso XI do Art. 167 da Constituição da República determina ser vedada a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, �a�, e II, da CF/88 para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social � RGPS de que trata o art. 201 da CF/88. 
Constituição Federal 
Art. 167. São vedados:
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, �a�, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(...)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)

Dessarte, pela perspectiva constitucional, a destinação dos recursos provenientes das contribuições sociais a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; e das contribuições sociais a cargo do trabalhador e dos demais segurados da previdência social não pode ser outra que não o pagamento dos benefícios do RGPS, circunstância que afasta, peremptoriamente, e em definitivo, qualquer possibilidade de compensação de contribuições previdenciárias com qualquer outra espécie de tributo que não os previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91.
Realçadas as normas constitucionais e legais supracitadas, deflui que a compensação de contribuições previdenciárias somente e tão somente pode ser realizada na estrita hipótese de pagamento ou recolhimento indevido das contribuições sociais a que se referem as alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91. NENHUMA OUTRA. 
Não pode ser reconhecida como válida, portanto, a compensação de contribuições previdenciárias com créditos decorrentes de PIS/COFINS, em razão de expressa vedação constitucional. Alerte-se que de acordo com o art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657/42, o Ordenamento Jurídico não concede a ninguém a escusa de descumprir a Lei sob a alegação de que não a conhece.
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.
Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

4. CONCLUSÃO
Pelas razões de fato e de Direito ora expendidas, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do lançamento todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos nas competências de maio/2000 a maio/2002, inclusive, em razão da decadência e da homologação tácita do crédito tributário, nos termos do art. 173, I, e do §4º do art. 150, ambos do CTN, respectivamente.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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A  representação  fiscal  para  fins  penais  será  encaminhada  ao  Ministério 
Público  após  proferida  a  decisão  final,  na  esfera  administrativa,  sobre  a 
exigência fiscal do crédito tributário correspondente.  

O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes 
a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  COMPENSAÇÃO  COM 
CRÉDITOS DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. 

A  compensação  de  contribuições  previdenciárias  está  sujeita  a  rito  e 
condições especificas definidas na Lei n° 8.212/91 e na Constituição Federal. 
Somente  poderá  ser  compensada  contribuição  para  a  Seguridade  Social  na 
hipótese de pagamento  ou  recolhimento  indevido das parcelas  referidas  nas 
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

É vedada a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de 
que  trata  o  art.  195,  I,  ‘a’,  e  II,  da  CF/88  para  a  realização  de  despesas 
distintas do pagamento de benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por unanimidade de votos,  em dar provimento  parcial  ao  recurso voluntário,  para excluir  do 
lançamento  as  competências  até  05/2002,  inclusive,  pela  homologação  tácita  do  crédito, 
conforme artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional. 

 
Liége Lacroix Thomasi – Presidente de Turma.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
 
Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 

Thomasi  (Presidente  de  Turma),  André  Luis Mársico  Lombardi,  Leo  Meirelles  do  Amaral, 
Fábio Pallaretti Calcini e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Período de apuração: 01/05/2000 a 31/12/2006 
Data da lavratura da NFLD: 21/06/2007. 
Data da ciência da NFLD: 21/06/2007. 

 

Tem­se  em  pauta  Recurso  Voluntário  interposto  em  face  de  Decisão 
Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Fortaleza/CE que julgou improcedente a 
impugnação  oferecida  pelo  sujeito  passivo  do  crédito  tributário  lançado  por  intermédio  da 
NFLD nº 37.043.811­6,  consistentes  em contribuições previdenciárias  a cargo dos  segurados 
empregados  e  segurados  contribuintes  individuais,  incidentes  seus  respectivos  Salários  de 
Contribuição, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 6046/6058. 

Informa a Autoridade Lançadora que a empresa é uma agroindústria na área 
de piscicultura e carcinicultura, ou seja, produtor rural pessoa jurídica cuja principal atividade 
econômica  é  a  industrialização  da  produção  própria  e  da  adquirida  de  terceiros,  devendo 
recolher as contribuições sociais patronais com base na folha de pagamento, conforme previsto 
no §4° do art. 22­A da Lei nº 8.212/91.  

Constituem­se  fatos geradores das contribuições  as  remunerações pagas aos 
segurados empregados e as remunerações pagas a título de pro labore ao(s) sócio(s) gerentes e 
pagamentos  a  prestadores  de  serviços  (autônomos),  conforme  discriminados  "Relatório  de 
Lançamentos ­ RL", a fls. 312/442, dispostos nos seguinte levantamentos:  

· A01  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos e  sócios gerentes), nos estabelecimentos  (industriais — 
FPAS  507),  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas 
Guias de Recolhimento do FGTS e  Informações  à Previdência Social — GFIP 
(período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006); 

· A02  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos e  sócios gerentes), nos estabelecimentos  (industriais — 
FPAS  507),  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores não foram declarados 
nas  Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  — 
GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006);  

· A03  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos  e  sócios  gerentes),  nos  estabelecimentos 
07.108.14510001­50  e  07.108.145/0016­36  (industriais  —  FPAS  507)  que 
possuem convênio para recolhimento direto do salário educação ao FNDE, cujos 
fatos  geradores  foram  declarados  nas  Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e 
Informações à Previdência Social — GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 
08/2005 até 12/2006);  

· A04  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais (autônomos e sócios gerentes), no estabelecimento 07.108.145/0002­
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30  (industrial — FPAS  507)  que  possui  convênio  para  recolhimento  direto  da 
contribuição  destinada  ao  SESI,  cujos  fatos  geradores  foram  declarados  nas 
Guias de Recolhimento do FGTS e  Informações  a Previdência Social — GFIP 
(período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006);  

· A05  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais (autônomos e sócios gerentes), no estabelecimento 07.108.145/0001­
50 (industrial — FPAS 507) que possuem convênio para recolhimento direto do 
salário  educação  ao  FNDE  e  da  contribuição  destinada  ao  SESI,  cujos  fatos 
geradores foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações 
Previdência Social — GFIP  (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 
12/2006);  

· A06  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos  e  sócios  gerentes),  nos  estabelecimentos 
07.108.145/0001­50  e  07.108.145/0002­30  (industriais  —  FPAS  507)  que 
possuem convênio para  recolhimento direto da contribuição destinada ao SESI, 
cujos fatos geradores não foram declarados nas Guias de Recolhimento do FGTS 
e Informações a Previdência Social — GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e 
de 08/2005 até 12/2006);  

· A07  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos  e  sócios  gerentes),  nos  estabelecimentos 
07.108.145/0020­12 e 07.108.145/0021­01 (transporte rodoviário — FPAS 612) 
que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de  contribuições 
destinadas  a  Terceiros,  cujos  fatos  geradores  foram  declarados  nas  Guias  de 
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social — GFIP;  

· A09  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos  e  sócios  gerentes),  nos  estabelecimentos 
07.108.145/0006­64 e 07.108.145/0017­17 e 07.108.145/0019­89 (comerciais — 
FPAS  515)  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas 
Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social — GFIP;  

· A1O  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos  e  sócios  gerentes),  nos  estabelecimentos 
07.108.145/0006­64 e 07.108.145/0017­17 e 07.108.145/0019­89 (comerciais — 
FPAS  515)  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores não foram declarados 
nas  Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência  Social  — 
GFIP;  

· A11  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais  (autônomos e  sócios gerentes), nos estabelecimentos  (industriais — 
FPAS  531)  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas 
Guias de Recolhimento do FGTS e Informações A Previdência Social — GFIP 
(período de 11/2001 até 07/2005);  

· A13  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais (autônomos e sócios gerentes), no estabelecimento 07.108.145/0001­
50  (industrial — FPAS  531)  que  possui  convênio  para  recolhimento  direto  do 
salário educação ao FNDE, cujos fatos geradores foram declarados nas Guias de 
Recolhimento do FGTS e Informações A Previdência Social — GFIP (período de 
11/2001 até 07/2005);  
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· A15  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (rurais — FPAS 
787)  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas 
Guias de Recolhimento do FGTS e  Informações  à Previdência Social — GFIP 
(período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006);  

· A16  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (rurais — FPAS 
787)  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores não foram declarados 
nas  Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  A  Previdência  Social — 
GFIP (período de 05/2000 até 10/2001 e de 08/2005 até 12/2006) e  

· A17  ­  Remunerações  pagas  aos  segurados  empregados  e  a  contribuintes 
individuais (autônomos e sócios gerentes), nos estabelecimentos (rurais — FPAS 
795)  que  não  possuem  nenhum  convênio  para  recolhimento  direto  de 
contribuições destinadas a Terceiros, cujos fatos geradores foram declarados nas 
Guias de Recolhimento do FGTS e  Informações  à Previdência Social — GFIP 
(período de 11/2001 até 07/2005).  

 

Os  valores  originários  das  contribuições  devidas  pelo  sujeito  passivo,  os 
valores  eventualmente  já  recolhidos,  anteriormente  confessados  ou  objeto  de  notificação,  as 
deduções  legalmente  permitidas  e  as  diferenças  existentes  foram  discriminadas,  por 
estabelecimento,  levantamento,  competência  e  item de  cobrança  no Discriminativo Analítico 
do Débito — DAD.  

Nos  termos do Relatório Fiscal,  as compensações efetuadas pela Notificada 
foram desconsideradas, por estarem em desacordo com o Ordenamento Jurídico. 

Os  elementos  que  serviram  de  base  para  o  presente  levantamento  foram 
extraídos das folhas de pagamento, recibos de pagamento de pró­labore, GF1P, entre outros. 

 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 6121/6149. 

A Delegacia  da Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Fortaleza/CE 
proferiu  Decisão  Administrativa  textualizada  no  Acórdão  nº  08­12.245  ­  5ª  Turma  da 
DRJ/FOR, a fls. 6197/6211, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário 
em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
11/12/2007, conforme Aviso de Recebimento a fl. 6219. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  6223/6251,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes termos: 
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· Que  houve  excesso  no  arrolamento  de  bens  para  garantia  de  supostos 
débitos.  Aduz  que  o  advento  da  lei  n°  11.457/2007,  o  procedimento 
administrativo fiscal passou a ser regido pelo Decreto n° 70.235/72, que 
não  obriga  o  arrolamento  de  bens  para  prosseguimento  de  processo 
fiscal;  

· Impossibilidade  de  emissão  de  RFFP  em  processo  não  julgado 
definitivamente;  

· Que houve  inclusão dos valores  lançados em processo de compensação 
com créditos de PIS e COFINS;  

 

Ao fim, requer a declaração de improcedência da NFLD. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
em 11/12/2007. Havendo sido o recurso voluntário protocolizado no dia 04/01/2008, há que se 
reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

 

2.   DAS PRELIMINARES 

2.1.  DO TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS 

O Recorrente alega ter havido excesso no arrolamento de bens para garantia 
de supostos débitos. Aduz que o advento da lei n° 11.457/2007, o procedimento administrativo 
fiscal  passou a  ser  regido pelo Decreto n° 70.235/72, que não obriga o  arrolamento de bens 
para prosseguimento de processo fiscal. 

Não merecem reparos os fundamentos expendidos pelo Órgão Julgador de 1ª 
Instância no deslinde da controvérsia suscitada pelo Recorrente. 

E diga a DRJ/FOR, ad litteris et verbis: 

 
“De acordo com o art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, a autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de 
bens e direitos do  sujeito passivo sempre que o  valor dos  créditos 
tributários de  sua responsabilidade  for  superior a  trinta por cento 
do seu patrimônio conhecido.  
Complementando, o art. 64­A, do mesmo diploma legal, prevê que o 
arrolamento  recairá  sobre  bens  e  direitos  suscetíveis  de  registro 
público,  com  prioridade  aos  imóveis,  e  em  valor  suficiente  para 
cobrir  o  montante  do  crédito  tributário  de  responsabilidade  do 
sujeito passivo. 
Acrescente­se, ainda, o art. 37, § 2°, da Lei n° 8.212/91, transcrito 
abaixo:  

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento 
de  contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  beneficio  reembolsado, a  fiscalização  lavrará 
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notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos 
fatos  geradores,  das  contribuições  devidas  e dos períodos  a 
que se referem, conforme dispuser o regulamento.  
(..)  
§2º­  Por  ocasião  da  notificação de  débito  ou,  quando  for  o 
caso, da  inscrição na Divida Ativa do  Instituto Nacional do 
Seguro  Social  ­  INSS,  a  fiscalização  poderá  proceder  ao 
arrolamento  de bens  e  direitos  do  sujeito passivo,  conforme 
dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que 
couber, o disposto nos §§ 12 a 62, 82 e 92 do art. 64 da Lei nº 
9.532,  de  10  de  dezembro  de  1997.  (Incluído  pela  Lei  n° 
9.711, de 20.11.98).  

 
Com  supedâneo  nos  dispositivos  normativos  acima  referidos,  a 
autoridade  fiscal  lavrou  o  TAB­  Termo  de  Arrolamento  de  Bens 
(fls.625).  E  assim  procedendo,  cumpriu  regularmente  um  poder­
dever.  Registre­se,  que  tal  atividade  é  vinculada  para  o  Auditor 
Fiscal,  não  existindo  nenhuma  margem  de  discricionariedade. 
Ressalte­se  que  consta  no  mesmo  a  informação  de  que  41  % 
(quarenta  e  um  por  cento)  do  valor  do  bem  arrolado,  cobre  o 
montante dos créditos tributários constituídos.  
O arrolamento de bens previsto no art. 37, §2°, da Lei n° 8.212/91 e 
art. 64 da Lei n° 9.532/97, não se confunde com o arrolamento de 
bens, como condição de acesso A segunda instância administrativa, 
previsto  no  art.  33,  §  2° do Decreto  n°  70.235,  de  6  de março de 
1972,  o  qual  teve  a  sua  inconstitucionalidade  declarada  pelo 
Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  nos  autos  da  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade  (ADI)  n°  1976­7,  tendo  como  relator  o 
Ministro Joaquim Barbosa. Acórdão publicado no Diário da Justiça 
de 18.05.2007.  
O arrolamento de bens declarado inconstitucional pelo STF servia 
como uma garantia de instância, condição de procedibilidade para 
recursos  relativos  a  tributos  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil,  com  exceção  das  contribuições  sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da 
Lei  n°  8.212/91,  e  das  contribuições  instituídas  a  título  de 
substituição.  
As  contribuições  sociais  previdenciárias  continuam  regidas  pela 
legislação  precedente A  criação  da  Secretaria  da Receita Federal 
do Brasil, de acordo com o art. 25 da Lei n°11.457, de 16 de março 
de 2007.  
Diferente do alegado na peça defensiva, não há qualquer afronta ao 
princípio  tributário  do  não­confisco.  0  Termo  de  Arrolamento  de 
Bens  é  lavrado  com  o  objetivo  de  acompanhar  o  patrimônio  do 
contribuinte,  visando  facilitar  o  recebimento  futuro  do  crédito 
tributário. Não  se  verifica  em  tal  procedimento qualquer  restrição 
ao direito de propriedade do sujeito passivo, que poderá livremente 
dispor  de  seus  bens.  A  única  obrigação  é  que,  caso  ocorra 
transferência,  alienação,  ou  incida  ônus  sobre  o  bem,  tal  fato 
deverá  ser  comunicado  A  unidade  de  atendimento  da  Receita 
Federal do Brasil circunscricionante.  
O Ato Declaratório Interpretativo n° 09, de 05 de junho de 2007, foi 
explicito ao afastar o arrolamento de bens e direitos como condição 
para  seguimento  do  recurso  voluntário,  nos  termos  da  decisão  do 
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Supremo  Tribunal  Federal,  a  qual,  como  demonstrado,  não  se 
aplica ao caso dos autos. 

Pelo  exposto,  posto,  perfeitamente  válido  e  regular  o  Termo  de 
Arrolamento de Bens lavrado pelo Auditor Fiscal notificante”. 

 

Acrescente­se  que,  de  acordo  com  o  art.  25,  I,  da  lei  n°  11.457/2007,  os 
procedimentos  fiscais  e  os  processos  administrativo­fiscais  de  determinação  e  exigência  de 
créditos tributários referentes a contribuições previdenciárias somente passariam à regência do 
Decreto nº 70.235/72 a contar de 1º de Abril de 2008. Antes não. 

Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007  
Art.  16.  A  partir  do  1º  (primeiro)  dia  do  2º  (segundo)  mês 
subsequente  ao  da  publicação  desta  Lei,  o  débito  original  e  seus 
acréscimos legais, além de outras multas previstas em lei, relativos 
às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei, constituem 
dívida ativa da União. 
§1º  A  partir  do  1º  (primeiro)  dia  do  13º  (décimo  terceiro)  mês 
subsequente ao da publicação desta Lei, o disposto no caput deste 
artigo  se  estende  à  dívida  ativa  do  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social  ­INSS  e  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da 
Educação ­ FNDE decorrente das contribuições a que se referem os 
arts. 2º e 3º desta Lei. 
(...) 
 
 
Art. 25. Passam a ser regidos pelo Decreto no 70.235, de 6 de março 
de 1972: 
I  ­  a  partir  da  data  fixada  no  §1o  do  art.  16  desta  Lei,  os 
procedimentos  fiscais  e  os  processos  administrativo­fiscais  de 
determinação  e  exigência  de  créditos  tributários  referentes  às 
contribuições de que tratam os arts. 2o e 3o desta Lei; 
(...) 

 

Nessa prumada, havendo sido lavrada em 21/06/2007 a NFLD em pauta, os 
procedimentos  de  Fiscalização  a  serem  observados  pelos  Agentes  Fiscais  não  eram  aqueles 
inscritos no Decreto nº 70.235/72, como assim alega o Recorrente, mas, sim, aqueles dispostos 
na legislação então vigente e eficaz, diga­se, §2º do art. 37 da Lei nº 8.212/91 e art. 64 da Lei 
n° 9.532/97. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  37.  Constatado  o  atraso  total  ou  parcial  no  recolhimento  de 
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento 
de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará  notificação  de 
débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das 
contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se  referem,  conforme 
dispuser o regulamento. 
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§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o 
prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar  defesa,  observado  o 
disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98).  
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da 
inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ­ 
INSS,  a  fiscalização  poderá  proceder  ao  arrolamento  de  bens  e 
direitos  do  sujeito  passivo,  conforme  dispuser  aquela  autarquia 
previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 
8º  e  9º  do  art.  64  da  Lei  nº  9.532,  de  10  de  dezembro  de  1997. 
(Incluído pela Lei nº 9.711/98).  
 
 
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 
Art.  64. A autoridade  fiscal  competente procederá ao arrolamento 
de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos 
tributários de  sua responsabilidade  for  superior a  trinta por cento 
do seu patrimônio conhecido.  
§1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no 
arrolamento  devem  ser  identificados,  inclusive,  os  bens  e  direitos 
em  nome  do  cônjuge,  não  gravados  com  a  cláusula  de 
incomunicabilidade. 
§2º  Na  falta  de  outros  elementos  indicativos,  considera­se 
patrimônio  conhecido,  o  valor  constante  da  última  declaração  de 
rendimentos apresentada. 
§3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante 
entrega  de  cópia  do  respectivo  termo,  o  proprietário  dos  bens  e 
direitos  arrolados,  ao  transferi­los,  aliená­los  ou  onerá­los,  deve 
comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o 
domicílio tributário do sujeito passivo. 
§4º A alienação, oneração ou  transferência, a qualquer  título, dos 
bens  e  direitos  arrolados,  sem  o  cumprimento  da  formalidade 
prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida 
cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 
§5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado 
independentemente de pagamento de custas ou emolumentos: 
I  ­  no  competente  registro  imobiliário,  relativamente  aos  bens 
imóveis; 
II ­ nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis 
ou direitos sejam registrados ou controlados; 
III ­ no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do 
domicílio  tributário  do  sujeito  passivo,  relativamente  aos  demais 
bens e direitos. 
§6º  As  certidões  de  regularidade  fiscal  expedidas  deverão  conter 
informações quanto à existência de arrolamento. 
§7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  
§8º  Liquidado,  antes  do  seu  encaminhamento  para  inscrição  em 
Dívida  Ativa,  o  crédito  tributário  que  tenha  motivado  o 
arrolamento,  a  autoridade  competente  da  Secretaria  da  Receita 
Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão 
ou entidade  competente de  registro  e controle,  em que o  termo de 
arrolamento  tenha  sido  registrado,  nos  termos  do  §5º,  para  que 
sejam anulados os efeitos do arrolamento. 
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9º  Liquidado  ou  garantido,  nos  termos  da  Lei  nº  6.830,  de  22  de 
setembro  de  1980,  o  crédito  tributário  que  tenha  motivado  o 
arrolamento,  após  seu  encaminhamento  para  inscrição  em Dívida 
Ativa,  a  comunicação de que  trata o parágrafo anterior  será  feita 
pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.  
 
 
Art. 64­A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e 
direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, 
e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de 
responsabilidade  do  sujeito  passivo.  (Incluído  pela  Medida 
Provisória nº 2158­35/2001) 
Parágrafo  único.  O  arrolamento  somente  poderá  alcançar  outros 
bens e direitos para fins de complementar o valor referido no caput. 
.(Incluído pela Medida Provisória nº 2158­35/ 2001) 

 

Por tais razões, rejeitamos a preliminar de excesso de arrolamento de bens. 

 

2.2.   DA RFFP 

O Recorrente alega a impossibilidade de emissão de RFFP em processo não 
julgado definitivamente. 

Não ! 

 

O  art.  66  do  Decreto­lei  nº  3.688,  de  3  de  outubro  de  1941  ­  lei  das 
contravenções  penais  –  qualifica  como  “Omissão  de  Comunicação  de  Crime”  o 
comportamento perpetrado por servidor público consistente na não comunicação à autoridade 
competente  de  conduta  que  represente,  em  tese,  crime  de  ação  pública,  de  que  teve 
conhecimento no exercício de função pública. 

DECRETO­LEI Nº 3.688 ­ DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

OMISSÃO DE COMUNICAÇÃO DE CRIME 
Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente: 
I ­ crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício 
de  função  pública,  desde  que  a  ação  penal  não  dependa  de 
representação; 
II  ­  crime  de  ação  pública,  de  que  teve  conhecimento  no 
exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, desde que 
a  ação  penal  não  dependa  de  representação  e  a  comunicação 
não exponha o cliente a procedimento criminal: 
  
Pena ­ multa. 
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Calcando nas mesmas  teclas, o  art. 16 da Lei nº 8.137/90, a qual define os 
crimes  contra  a  ordem  tributária,  estatui  que  qualquer  pessoa,  aqui  incluídos,  por  óbvio,  os 
agentes públicos, poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos crimes descritos nessa 
lei,  fornecendo­lhe  por  escrito  informações  sobre  o  fato  e  a  autoria,  bem  como  indicando  o 
tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 
Art.  16.  Qualquer  pessoa  poderá  provocar  a  iniciativa  do 
Ministério  Público,  nos  crimes  descritos  nesta  lei,  fornecendo­
lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como 
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 
Parágrafo único. Nos  crimes previstos nesta Lei,  cometidos  em 
quadrilha ou co­autoria, o co­autor ou partícipe que através de 
confissão  espontânea  revelar  à  autoridade  policial  ou  judicial 
toda  a  trama  delituosa  terá  a  sua  pena  reduzida  de  um  a  dois 
terços. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.080, de 19.7.1995) 

 

Nessa perspectiva, revela­se a Representação Fiscal para Fins Penais – RFFP 
mera peça processual de informações, coletadas no curso da ação fiscal, a ser elaborada pelo 
agente  público  sempre  que  se  deparar  com  conduta  que  represente,  em  tese,  crime  contra  a 
ordem  tributária, devendo conter, dentre outros  elementos, exposição minuciosa do  fato  e os 
elementos  caracterizadores  do  ilícito;  indícios  de  prova material  do  ilícito  ou  qualquer  outro 
documento sob suspeição que tenha sido apreendido no curso da ação fiscal; cópia autenticada 
do auto de infração e de termos fiscais lavrados; termos lavrados de depoimentos, declarações, 
perícias e outras  informações obtidas de  terceiros, utilizados para  fundamentar a constituição 
do  crédito  tributário  ou  a  apreensão  de  bens  sujeitos  à  pena  de  perdimento;  a  qualificação 
completa das pessoas  físicas  responsáveis;  a qualificação completa da pessoa ou das pessoas 
físicas a quem se atribua a prática do delito, mesmo que o fiscalizado seja pessoa jurídica; A 
identificação completa, se for o caso, da pessoa jurídica autuada, cópia dos contratos sociais e 
suas alterações, ou dos estatutos e atas das assembleias; qualificação completa das pessoas que 
possam  ser  arroladas  como  testemunhas;  cópia  das  declarações  de  rendimentos,  relativas  ao 
período em que se apurou  ilícito, da pessoa ou das pessoas físicas  representadas e da pessoa 
jurídica envolvida, no caso de crime contra a ordem tributária; etc. 

No âmbito da legislação previdenciária, o art. 616 da IN SRP nº 3/2005 impõe 
ao auditor fiscal o dever funcional de formalizar a RFFP sempre que este, no exercício de suas 
atribuições  institucionais,  tiver  conhecimento  da  ocorrência  de  comportamento  omissivo  ou 
comissivo  que  configure,  em  tese,  crime  de  ação  penal  pública  que  não  dependa  de 
representação  do  ofendido  ou  de  requisição  do  Ministro  da  Justiça,  bem  como  qualquer 
contravenção penal. 

Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005  
Art.  616. Por disposição expressa no art.  66 do Decreto­Lei nº 
3.688,  de  1941  (Lei  de  Contravenções  Penais),  o  AFPS 
formalizará  RFFP  sempre  que,  no  exercício  de  suas  funções 
internas ou externas, tiver conhecimento da ocorrência, em tese, 
de:  
I­  crime  de  ação  penal  pública  que  não  dependa  de 
representação  do  ofendido  ou  de  requisição  do  Ministro  da 
Justiça; 
II ­ contravenção penal. 
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Parágrafo  único.  Considera­se,  nos  termos  do  Decreto­Lei  nº 
3.914, de 1941  (Lei de Introdução ao Código Penal e à Lei de 
Contravenções Penais): 
I ­ crime, a infração penal a que a lei comina pena de reclusão 
ou  de  detenção,  quer  isoladamente,  quer  alternativa  ou 
cumulativamente com a pena de multa; 
II  ­  contravenção,  a  infração  penal  a  que  a  lei  comina 
isoladamente  pena  de  prisão  simples  ou  de  multa,  ou  ambas, 
alternativa ou cumulativamente. 
 
Art.  617.  São  crimes  de  ação  penal  pública,  dentre  outros,  os 
previstos  nos  arts.  15  e  16  da  Lei  nº  7.802,  de  1989,  alterada 
pela Lei nº 9.974, de 2000, nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.137, 
de 1990, nos arts. 54 a 56, 60 e 61 da Lei nº 9.605, de 1998, e os 
a  seguir  relacionados,  previstos  no  Decreto­Lei  nº  2.848,  de 
1940  (Código Penal):(Revogado pela  IN RFB nº 851, de 28 de 
maio de 2008) 
I  ­ homicídio culposo simples ou qualificado, com previsão nos 
§§ 3º e 4º do art. 121; 
II ­ exposição ao risco, com previsão no art. 132; 
III ­ a apropriação indébita previdenciária, com previsão no art. 
168­A; 
IV ­ o estelionato, com previsão no art. 171; 
V  ­ a  falsificação de  selo ou de  sinal público, com previsão no 
art. 296; 
VI  ­  a  falsificação de documento público,  com previsão no art. 
297; 
VII  ­  a  falsificação  de  documento  particular,  com  previsão  no 
art. 298; 
VIII ­ a falsidade ideológica, com previsão no art. 299; 
IX ­ o uso de documento falso, com previsão no art. 304; 
X ­ a supressão de documento, com previsão no art. 305; 
XI ­ a falsa identidade, com previsão nos arts. 307 e 308; 
XII  ­  o  extravio,  a  sonegação  ou  a  inutilização  de  livro  ou 
documento, com previsão no art. 314; 
XIII  ­  o  emprego  irregular  de  verbas  ou  rendas  públicas,  com 
previsão no art. 315; 
XIV ­ a prevaricação, com previsão no art. 319; 
XV ­ a violência arbitrária, com previsão no art. 322; 
XVI ­ a resistência, com previsão no art. 329; 
XVII ­ a desobediência, com previsão no art. 330; 
XVIII ­ o desacato, com previsão no art. 331; 
XIX ­ a corrupção ativa, com previsão no art. 333; 
XX  ­  a  inutilização  de  edital  ou  de  sinal,  com previsão  no  art. 
336; 
XXI  ­  a  subtração  ou  a  inutilização  de  livro  ou  de  documento, 
com previsão no art. 337; 
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XXII  ­  a  sonegação  de  contribuição  social  previdenciária,  com 
previsão no art. 337­A. 
Art. 618. São contravenções penais, entre outras:(Revogado pela 
IN RFB nº 851, de 28 de maio de 2008) 
I  ­  recusar  dados  sobre  a  própria  identidade  ou  qualificação, 
com  previsão  no  art.  68  do Decreto­lei  nº  3.688,  de  1941  (Lei 
das Contravenções Penais); 
II  ­  deixar  de  cumprir  normas  de  higiene  e  segurança  do 
trabalho,  com  previsão  no  §2º  do  art.  19  da  Lei  nº  8.213,  de 
1991. 
 

Diante  desse  quadro,  constitui­se  dever  funcional  do  auditor  fiscal  a 
elaboração,  ainda no  curso da ação  fiscal,  da Representação Fiscal  para Fins Penais,  sempre 
que,  no  exercício  de  suas  atribuições  institucionais,  tiver  conhecimento  da  ocorrência  de 
comportamento  omissivo  ou  comissivo  que  configure,  em  tese,  crime de  ação  penal  pública 
que não dependa de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça, bem 
como qualquer contravenção penal. 

A representação penal ora em debate, instruída com os elementos de prova e 
demais  informações  pertinentes,  constituir­se­á  de  autos  apartados  e  permanecerá  sobrestada 
no âmbito da administração tributária até decisão definitiva na esfera administrativa que paute 
pela  procedência  total  ou  parcial  do  lançamento,  quando,  então,  poderá  ser  encaminhada  ao 
órgão do Ministério Público, para a devida instauração da persecução penal. 

Adite­se,  por  derradeiro,  que  a  súmula  CARF  nº  28,  de  observância 
obrigatória,  exclui  a  competência  deste  Conselho  para  se  pronunciar  sobre  controvérsias 
referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. 

Súmula CARF nº 28:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre 
controvérsias  referentes  a  Processo  Administrativo  de 
Representação Fiscal para Fins Penais. 

 

Assim  esculpido  o  arcabouço  legislativo/jurisprudencial,  podemos  afirmar 
inexistir  qualquer  irregularidade  da  formalização  da  RFFP  em  destaque,  eis  que  o  seu 
encaminhamento  ao  Ministério  Público  somente  se  dará  após  o  Trânsito  em  Julgado 
administrativo do Auto de Infração em julgo, mesmo assim, na estrita hipótese da procedência 
total ou parcial do lançamento levado a efeito pela Autoridade Lançadora. 

 

Por  tais  razões,  rejeitamos  a  preliminar  de  impossibilidade  de  emissão  de 
RFFP. 

 

2.3.  DA DECADÊNCIA  

Malgrado não tenha sido suscitada pelo Recorrente, a condição intrínseca de 
matéria de ordem pública nos autoriza a examinar, ex officio, a questão relativa à fluência do 
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prazo  decadencial  do  direito  da  Fazenda  Pública  de  constituir  o  crédito  tributário  objeto  do 
vertente processo.  

O  Supremo Tribunal  Federal,  em  julgamento  realizado  em  12  de  junho  de 
2008,  reconheceu  a  inconstitucionalidade  dos  artigos  45  e  46  da  Lei  nº  8.212/91,  conforme 
entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, nos termos que se vos seguem: 

Súmula Vinculante nº 8 

“São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

 

Conforme  estatuído  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal,  a  Súmula 
Vinculante nº 8 é de observância obrigatória tanto pelos órgãos do Poder Judiciário quanto pela 
Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la de imediato. 

Constituição Federal de 1988  

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

 

Afastada por inconstitucionalidade a eficácia das normas inscritas nos artigos 
45 e 46 da Lei nº 8.212/91, urge serem seguidas as disposições relativas à matéria em relevo 
inscritas no Código Tributário Nacional – CTN e nas demais leis de regência. 

A  decadência  tributária  conceitua­se  como  a  perda  do  poder  potestativo  da 
Fazenda  Pública  de  constituir  o  crédito  tributário  mediante  o  lançamento,  em  razão  do 
exaurimento integral do prazo previsto na legislação competente. 

O  instituto  da  decadência  no  Direito  Tributário,  malgrado  respeitadas 
posições  em  sentido  diverso,  encontra­se  regulamentado  no  art.  173  do  Código  Tributário 
Nacional ­ CTN, que reza ipsis litteris: 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
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da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Conforme detalhadamente explicitado e fundamentado no Acórdão nº 2302­
01.387  proferido  nesta  2ª  TO/3ª  CÂMARA/2ª  SEJUL/CARF/MF/DF,  na  Sessão  de  26  de 
outubro de 2011, nos autos do Processo nº 10240.000230/2008­65, convicto encontra­se este 
Conselheiro  de  que,  após  a  implementação  do  sistema  GFIP/SEFIP,  o  lançamento  das 
contribuições  previdenciárias  não  mais  se  enquadra  na  sistemática  de  lançamento  por 
homologação, mas,  sim,  na  de  lançamento  por  declaração,  nos  termos  do  art.  147  do CTN, 
contingência que afasta, peremptoriamente, a incidência do preceito inscrito no art. 150, §4º do 
CTN. 

Além do mais,  a  verve  de  fundamentação  do  lançamento  por  homologação 
baseia­se  no  fato  de,  desde  a  ocorrência  do  fato  gerador  do  tributo  até  a  ocorrência  do 
lançamento, o que existe é,  tão somente, obrigação  tributária, a qual é  ilíquida e  incerta, não 
dispondo  a  Administração  Tributária  de  justo  título  para  a  cobrança.  Torna­se,  por  isso, 
necessário  o  procedimento  administrativo  do  lançamento  para,  conferindo  à  obrigação 
tributária os atributos da liquidez e certeza, convolá­la em crédito tributário, este sim exigível 
pelo Fisco. Daí a natureza jurídica dúplice do lançamento: declaratória da obrigação tributária e 
constitutiva do crédito tributário. 

Trocando em miúdos,  somente após a efetiva convolação, pelo  lançamento, 
da obrigação tributária em crédito tributário, passa a administração tributária a dispor de justo 
título  para  a  exigência  do  crédito  decorrente.  Antes  não.  Antes  do  lançamento  há,  apenas, 
obrigação tributária: ilíquida, incerta e inexigível. 

No  caso  das  contribuições  previdenciárias,  como  originariamente  o  sujeito 
passivo efetuava o recolhimento do tributo com fundamento em obrigação tributária, e não em 
crédito  tributário,  tal  recolhimento,  nessa  condição,  era  ainda  indevido,  haja  vista  que  o 
beneficiário  do  pagamento  –  o  Fisco,  até  então,  não  dispunha  de  justo  título,  o  qual  é 
constituído por intermédio do Lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. 

Ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária correspondente ao pagamento 
realizado antecipadamente pelo Sujeito Passivo passava a depender da efetivação do respectivo 
lançamento, por parte da administração tributária, o qual, ocorrendo, convolava a obrigação em 
crédito  tributário  sendo  este,  imediatamente  extinto  pelo  recolhimento  antecipado  efetuado 
pelo Sujeito Passivo. 

É o que diz o §1º do art. 150 do CTN. 
Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 
§1º O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue o  crédito,  sob  condição  resolutória da ulterior 
homologação ao lançamento. (grifos nossos)  
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§2º  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos 
anteriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito  passivo  ou 
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 
§3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 
§4º  Se  a  lei  não  fixar  prazo  a  homologação,  será  ele  de  cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

 

Em  outras  palavras,  a  extinção  do  crédito  tributário  pelo  pagamento 
antecipado  realiza­se  sob  condição  resolutória  de  ulterior  homologação  ao  lançamento.  Ou 
seja, se não houver lançamento, resolve­se a extinção do crédito tributário correspondente ao 
pagamento efetuado, podendo o Obrigado repetir o que se houve por indevidamente pago, haja 
vista que o pagamento deu­se com fundamento, não em razão de crédito tributário, e não em 
virtude de obrigação tributária, ilíquida, incerta e inexigível. 

Daí  a  necessidade  de  lançamento  associado,  especificamente,  ao  montante 
que se houve por recolhido antecipadamente: Para convolar a obrigação tributária nascida com 
os  fatos  geradores  praticados  pelo  Contribuinte  no  crédito  tributário  correspondente,  este 
dotado  de  liquidez,  certeza  e  exigibilidade,  excluindo,  a  partir  de  então  a  possibilidade  do 
Sujeito Passivo de repetir o que foi pago antecipadamente. 

Note­se  que,  nos  termos  do  §1º  do  art.  150  do CTN,  a  extinção  do  crédito 
tributário encontra­se sujeita a condição resolutória do lançamento. Ocorre que, nos termos do 
art. 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento extingue­se após 5 anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que tal lançamento poderia ter sido 
efetuado. 

Assim, exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN sem que 
tenha ocorrido o lançamento, passa a dispor o Contribuinte do direito de repetir o que se houve 
por recolhido antecipadamente.  

Para evitar tal repetição tributária, o legislador ordinário instituiu a figura do 
lançamento por homologação tácita daquilo se houve por antecipadamente recolhido a título de 
tributo, nos termos assentados no §4º do art. 150 do CTN.  

Assim, escoado o prazo de cinco anos contados da data da ocorrência do fato 
gerador,  a Lei homologa o valor  recolhido  correspondente como  se  lançamento  fosse. Daí  o 
lançamento por homologação ser conhecido pela Doutrina e  jurisprudência pelo  termo “auto 
lançamento”. 

Note­se que o lançamento por homologação tácita sempre, sempre irá ocorrer 
antes de exaurido o prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN. 

Registre­se,  todavia,  que  a  modalidade  de  lançamento  por  homologação 
somente é aplicável aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 
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o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. Nos termos da lei, o lançamento 
por homologação opera­se pelo  ato  em que a  referida autoridade,  tomando conhecimento do 
recolhimento  antecipado  realizado pelo Sujeito Passivo,  expressamente o homologa  como  se 
lançamento fosse.  Inexistindo  tal homologação expressa, esta soerá advir  tacitamente, após o 
decurso de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. 

Acontece que o §1º do art. 113 do CTN estatui que “A obrigação principal 
surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária e extingue­se juntamente com o crédito dela decorrente”. 

Assim, com a homologação expressa ou tácita, apenas a fração da obrigação 
tributária correspondente ao crédito tributário pago antecipadamente se houve por extinta com 
o pagamento. 

Ilumine­se  que  a  própria  lei  estatui  que  não  influem  sobre  a  obrigação 
tributária  quaisquer  atos  anteriores  à  homologação,  aqui  incluído  por  óbvio  o  ato  do 
pagamento antecipado, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total 
ou parcial do crédito, os quais serão considerados na apuração do saldo porventura devido. 

Assim, nos termos do art. 150, caput e parágrafos, do CTN, apenas encontra­
se  extinta  pelo  pagamento  antecipado  e  correspondente  homologação  tácita  a  fração  da 
obrigação tributária correspondente ao pagamento realizado.  

Dessarte,  as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  cujo 
crédito tributário correspondente não se houve por contemplado pelo recolhimento antecipado 
permanecem  hígidas,  não  sofrendo  qualquer  influência  do  pagamento  realizado  pelo  Sujeito 
Passivo, nos termos do §2º do art. 150 do CTN. 

Nessa vertente, o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário 
referente às obrigações tributárias ainda não extintas pelo pagamento extingue­se após 5 anos, 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o  lançamento poderia  ter sido 
efetuado, em atenção ao preceito inscrito no art. 173, I, do CTN. 

De outro eito, mas vinho de outra pipa, pelas razões expendidas nos autos do 
Processo Administrativo Fiscal  referido nos parágrafos  anteriores,  entende este  relator que o 
lançamento tributário encontra­se perfeito e acabado na data de sua lavratura, representada pela 
assinatura da Autoridade Fiscal lançadora, figurando a ciência do contribuinte como atributo de 
publicidade do ato e condição de eficácia do lançamento perante o sujeito passivo, mas, não, 
atributo de sua existência. Nada obstante, o entendimento dominante nesta 2ª Turma Ordinária, 
em sua composição permanente, comunga a concepção de que a data de ciência do contribuinte 
produz, como um de seus efeitos, a demarcação temporal do dies a quo do prazo decadencial. 

Diante  de  tal  cenário,  o  entendimento  deste  subscritor  mostra­se  isolado 
perante  o  Colegiado.  Dessarte,  em  atenção  aos  clamores  da  eficiência  exigida  pela  Lex 
Excelsior,  curvo­me  ao  entendimento majoritário  deste  Sodalício,  em  respeito  à  opinio  iuris 
dos demais Conselheiros.  

No  caso  presente,  tendo  sido  o  Sujeito  Passivo  cientificado  do  lançamento 
aviado na NFLD em debate em 21/06/2007, os efeitos o lançamento em questão alcançariam 
com  a  mesma  eficácia  constitutiva  todas  as  obrigações  tributárias  exigíveis  a  contar  da 
competência dezembro/2001,  inclusive, nos  termos do  Inciso  I do art. 173 do CTN, restando 
fulminadas  pela  decadência  todas  as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores 
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ocorridos  até  a  competência  novembro/2001,  inclusive,  bem  como  aquelas  referentes  ao  13º 
salário desse mesmo ano­calendário. 

Ocorre,  todavia, que, em 18/09/2009, houve­se por publicado o Acórdão do 
Recurso Especial nº 973.733 – SC, proferido na sistemática prevista no art. 543­C do Código 
de  Processo  Civil,  tendo  por  objeto  de  mérito  questão  referente  ao  termo  inicial  do  prazo 
decadencial  para  a  constituição  do  crédito  tributário  pelo  Fisco  nas  hipóteses  em  que  o 
contribuinte não declara, nem efetua o pagamento antecipado do tributo sujeito a lançamento 
por homologação, cuja ementa ora se vos segue: 

Recurso Especial nº 973.733 – SC (2007/0176994­0) 
Rel. : Min. Luiz Fux 
Data de Publicação: 18/09/2009. 
PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE  CONTROVÉRSIA.  ARTIGO  543­C,  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO. 
TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  INEXISTÊNCIA  DE 
PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 
FISCO  CONSTITUIR  O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO 
INICIAL.  ARTIGO 173,  I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 
DOS  PRAZOS  PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do 
CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito 
tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro  dia  do 
exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido 
efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado 
da  exação  ou  quando,  a  despeito  da  previsão  legal,  o  mesmo 
inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou  simulação  do 
contribuinte,  inexistindo  declaração prévia do  débito  (Precedentes 
da  Primeira  Seção:  REsp  766.050/PR,  Rel.  Ministro  Luiz  Fux, 
julgado  em  28.11.2007,  DJ  25.02.2008;  AgRg  nos  EREsp 
216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em 
22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz 
Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco 
constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e,  consoante 
doutrina abalizada, encontra­se regulada por cinco regras jurídicas 
gerais e abstratas, entre as quais  figura a regra da decadência do 
direito  de  lançar  nos  casos  de  tributos  sujeitos  ao  lançamento  de 
ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao  lançamento  por 
homologação  em  que  o  contribuinte  não  efetua  o  pagamento 
antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi,  "Decadência  e 
Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 
2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial 
rege­se pelo disposto no artigo 173,  I, do CTN,  sendo certo que o 
"primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento 
poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde,  iniludivelmente,  ao 
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do  fato imponível, 
ainda  que  se  trate  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação,  revelando­se  inadmissível  a  aplicação 
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, §4º, e 
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173,  do  Codex  Tributário,  ante  a  configuração  de  desarrazoado 
prazo  decadencial  decenal  (Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no 
Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 
2005,  págs.  91/104;  Luciano  Amaro,  "Direito  Tributário 
Brasileiro",  10ª  ed.,  Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico 
Marcos  Diniz  de  Santi,  "Decadência  e  Prescrição  no  Direito 
Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5.  In  casu,  consoante  assente  na  origem:  (i)  cuida­se  de  tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de 
pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 
adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos  fatos  imponíveis 
ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) 
a  constituição  dos  créditos  tributários  respectivos  deu­se  em 
26.03.2001.  
6. Destarte, revelam­se caducos os créditos tributários executados, 
tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que 
o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime  do 
artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

 

Na  fundamentação  do  Acórdão,  o  Ministro  Relator  destaca  que,  em  se 
tratando  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por  homologação,  quando  ocorre  pagamento 
antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em fraude, 
dolo ou simulação, nem tendo sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, a 
decadência  do  direito  do  Fisco  de  constituir  o  crédito  tributário  obedece  à  regra  prevista  na 
primeira parte do §4º do  artigo 150 do CTN,  conforme  se depreende do excerto  extraído do 
voto condutor do Acórdão, adiante transcrito para melhor compreensão de seus fundamentos: 

“13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em 
se  tratando  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por  homologação, 
quando  ocorre  pagamento  antecipado  inferior  ao  efetivamente 
devido, sem que o contribuinte  tenha incorrido em fraude, dolo ou 
simulação,  nem  sido  notificado  pelo  Fisco  de  quaisquer  medidas 
preparatórias,  obedece à  regra prevista na primeira parte do §4º, 
do  artigo  150,  do Codex Tributário,  segundo  o  qual,  se  a  lei  não 
fixar  prazo  a  homologação,  será  ele  de  cinco  anos,  a  contar  da 
ocorrência do  fato gerador:  "Neste  caso,  concorre a  contagem do 
prazo  para  o  Fisco  homologar  expressamente  o  pagamento 
antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso 
de  não  homologação,  empreender  o  correspondente  lançamento 
tributário. Sendo assim, no termo final desse período, consolidam­
se  simultaneamente  a  homologação  tácita,  a  perda  do  direito  de 
homologar  expressamente  e,  consequentemente,  a  impossibilidade 
jurídica de lançar de ofício" (In Decadência e Prescrição no Direito 
Tributário,  Eurico Marcos Diniz  de  Santi,  3ª  Ed., Max  Limonad  , 
pág.  170).”  (REsp  973.733  –  SC,  Rel.:  Min.  Luiz  Fux,  DJ: 
18/09/2009) 

 

O  entendimento  esposado  pela  Suprema  Corte  de  Justiça  houve­se  por 
assimilado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o que motivou a edição da 
Súmula nº 99, cujo verbete reproduzimos abaixo: 

SÚMULA CARF Nº 99 
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Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4°, do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento 
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como 
devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a 
autuação,  mesmo  que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica  especificamente  exigida  no  auto 
de infração. 
Acórdãos  Precedentes:  9202­002.669,  de  25/04/2013;  9202­002.596,  de 
07/03/2013;  9202­002.436,  de  07/11/2012;  9202­01.413,  de  12/04/2011; 
2301­003.452,  de  17/04/2013;  2403­001.742,  de  20/11/2012;  2401­
002.299, de 12/03/2012; 2301­002.092, de 12/ 05/ 2011. 

 

No caso presente, o RDA ­ Relatório de Documentos Apresentados revela a 
efetiva  ocorrência  de  recolhimentos  a  título  de  contribuições  previdenciárias  patronais  em 
todas as competências de 2001 e 2002, dentre outras. 

Nessa prumada, de acordo com o entendimento da Suprema Corte de Justiça 
vertido  no Acórdão  do  Recurso  Especial  nº  973.733  –  SC,  o  qual  transitou  em  julgado  em 
29/10/2009, assessorado pela Súmula nº 99 do CARF,  tendo havido recolhimento antecipado 
do tributo, mesmo que em montante inferior ao efetivamente devido, inexistindo demonstração 
de que o Sujeito Passivo tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, o direito do Fisco de 
constituir o crédito tributário deve obedecer à regra prevista na primeira parte do §4º do artigo 
150 do CTN. 

Nessa  perspectiva,  diante  das  razões  até  então  esplanadas,  malgrado  não 
esposar tal entendimento, este Subscritor não pode postar­se ao largo do comando imperativo 
inscrito no art. 62­A do Regimento Interno do CARF, que impõe aos Conselheiros desta Corte 
Administrativa  a  reprodução  das  decisões  definitivas  proferidas  pelo  Superior  Tribunal  de 
Justiça  em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  no  art.  543­C  do  Código  de 
Processo Civil. 

Regimento Interno do CARF  
Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em 
matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos  artigos 
543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de 
Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF.  
§1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o 
STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários 
da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 
543­B.  
§2º  O  sobrestamento  de  que  trata  o  §1º  será  feito  de  ofício  pelo 
relator ou por provocação das partes.  

 
Código de Processo Civil  
Art. 543­C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§1o  Caberá  ao  presidente  do  tribunal  de  origem  admitir  um  ou  mais 
recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao 
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Superior  Tribunal  de  Justiça,  ficando  suspensos  os  demais  recursos 
especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
(Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§2o Não adotada a providência descrita no § 1o deste artigo, o relator no 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  ao  identificar  que  sobre  a  controvérsia  já 
existe  jurisprudência  dominante  ou  que  a  matéria  já  está  afeta  ao 
colegiado,  poderá  determinar  a  suspensão,  nos  tribunais  de  segunda 
instância,  dos  recursos  nos  quais  a  controvérsia  esteja  estabelecida. 
(Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§3o O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de 
quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia. 
(Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§4o O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal 
de  Justiça  e  considerando  a  relevância  da  matéria,  poderá  admitir 
manifestação  de  pessoas,  órgãos  ou  entidades  com  interesse  na 
controvérsia. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§5o Recebidas as  informações e,  se  for o caso, após cumprido o disposto 
no § 4o deste artigo,  terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze 
dias. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§6o Transcorrido o prazo para o Ministério Público  e  remetida cópia do 
relatório  aos  demais  Ministros,  o  processo  será  incluído  em  pauta  na 
seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os 
demais  feitos,  ressalvados  os  que  envolvam  réu  preso  e  os  pedidos  de 
habeas corpus. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§7o  Publicado  o  acórdão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  os  recursos 
especiais sobrestados na origem: (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
I  ­  terão  seguimento  denegado  na  hipótese  de  o  acórdão  recorrido 
coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou (Incluído 
pela Lei nº 11.672/2008). 
II ­ serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o 
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. 
(Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§8o  Na  hipótese  prevista  no  inciso  II  do  §  7o  deste  artigo,  mantida  a 
decisão  divergente  pelo  tribunal  de  origem,  far­se­á  o  exame  de 
admissibilidade do recurso especial. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 
§9o  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  os  tribunais  de  segunda  instância 
regulamentarão,  no  âmbito  de  suas  competências,  os  procedimentos 
relativos  ao  processamento  e  julgamento  do  recurso  especial  nos  casos 
previstos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.672/2008). 

 

Assim  delimitadas  as  nuances  materiais  do  lançamento,  nesse  específico 
particular, tendo sido o Sujeito Passivo cientificado do lançamento aviado na NFLD em debate 
no  dia  21/06/2007,  há  que  se  considerar  como  homologado  tacitamente  o  crédito  tributário 
relativo  aos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  de  dezembro/2001  até  maio/2002, 
inclusive, nos termos do §4º do art. 150 do Codex tributário. 

Há  que  se  reconhecer  que,  à  luz  da  Súmula  Vinculante  nº  8  do  STF  e  do 
Recurso  Especial  nº  973.733  –  SC,  na  data  da  lavratura  do  presente  lançamento,  já  se 
encontravam caducas todas as obrigações tributárias decorrentes dos fatos geradores ocorridos 
até a competência novembro/2001, nos termos do art. 173, I do CTN, da mesma forma que já 
se  encontrava  tacitamente  homologado  o  crédito  tributário  decorrente  dos  fatos  geradores 
ocorridos nas competências de dezembro/2001 até maio/2002, na expressão do §4º do art. 150 
do CTN, circunstância que se configura óbice intransponível ao Fisco para o exercício do seu 
direito de constituir o crédito tributário em relação a essas competências, dada a sua extinção 
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legal,  nos  termos  do  art.  156,  V,  in  fine,  do  Código  Tributário  Nacional,  consoante 
entendimento do STJ aviado na sistemática dos recursos repetitivos. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
(...) 
V ­ a prescrição e a decadência; 
(...) 

 

Dessarte,  sendo  de  maio/2000  a  dezembro/2006  o  período  de  apuração  do 
crédito  tributário  em  realce,  pugnamos  pela  exclusão  do  vertente  lançamento  de  todas  as 
obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  nas  competências  de 
maio/2000 a maio/2002, inclusive. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª 
Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 

Em  razão  do  reconhecimento  da  decadência  parcial  do  direito  da  Fazenda 
Pública  de  constituir  o  crédito  tributário  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  a 
competência  maio/2002,  inclusive,  as  alegações  recursais  referentes  a  fatos  jurígenos 
tributários ocorridos nessas competências não serão igualmente debatidas, em virtude da perda 
do objeto. Dessarte, o exame a ser empreendido por este Colegiado limitar­se­á às contestações 
referentes aos fatos geradores ocorridos a contar da competência junho/2002, inclusive. 

Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte  Administrativa  as 
matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo 
de  que  ora  se  cuida,  não  se  houve  por  instaurado  qualquer  litígio  a  ser  dirimido  por  este 
Conselho. 

 

3.1.  DA COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

O Recorrente alega que houve inclusão dos valores lançados em processo de 
compensação com créditos de PIS e COFINS; 

Tal compensação encontra óbice na Constituição Federal. 
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Cabe iluminar, inicialmente, que no capítulo reservado ao Sistema Tributário 
Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer 
normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre crédito tributário, dentre 
outras. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
(...) 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
(...) 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Nessa  vertente,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte  Originário,  o  Código  Tributário  Nacional  ­  CTN  conferiu  ao  instituto  da 
compensação os contornos jurídicos de modalidade de extinção do crédito tributário da fazenda 
pública em face do sujeito passivo da obrigação tributária, nos termos dos seus artigos 156, II ; 
170 e 170­A. 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – CTN  
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
(...) 
II ­ a compensação; 
 
Art.  170.  A  lei  pode,  nas  condições  e  sob  as  garantias  que 
estipular,  ou  cuja  estipulação  em  cada  caso  atribuir  à 
autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 
do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a 
lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu 
montante,  não  podendo,  porém,  cominar  redução  maior  que  a 
correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo 
a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 
 
Art. 170­A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento 
de  tributo,  objeto  de  contestação  judicial  pelo  sujeito  passivo, 
antes  do  trânsito  em  julgado  da  respectiva  decisão  judicial. 
(Artigo incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001) 

 

Note­se  que,  ao  estabelecer  normas  gerais  em matéria  de  crédito  tributário, 
através do regramento de uma de suas modalidades de extinção, o art. 170 do CTN estatuiu que 
a  lei  poderia,  nas  condições  e  sob  as  garantias  que  estipulasse,  ou  cuja  estipulação  em  cada 
caso  atribuísse  à  autoridade  administrativa,  autorizar  a  compensação  de  créditos  tributários 
com  créditos  líquidos  e  certos,  vencidos  ou  vincendos,  do  sujeito  passivo  contra  a  Fazenda 
Pública. Dessarte, o instituto da compensação, no Direito Tributário, depende, pois, de previsão 
legal. 

Atendendo  ao  comando  do  CTN,  no  âmbito  federal,  o  instituto  da 
compensação de tributos federais foi regulamentado pela Lei nº 8.383/91, cujo Art. 66 dispôs 
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que, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive 
previdenciárias,  e  receitas  patrimoniais,  mesmo  quando  resultante  de  reforma,  anulação, 
revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderia efetuar a compensação 
desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subsequente. Ao mesmo 
tempo,  o  parágrafo  único  do  referido  dispositivo  legal  impôs  uma  restrição  à  compensação 
tributária  ao  dispor  que  a  compensação,  no  âmbito  tributário,  só  poderia  ser  efetuada  entre 
tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. 

Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991 
Art.  66.  Nos  casos  de  pagamento  indevido  ou  a  maior  de 
tributos,  contribuições  federais,  inclusive  previdenciárias,  e 
receitas  patrimoniais,  mesmo  quando  resultante  de  reforma, 
anulação,  revogação  ou  rescisão  de  decisão  condenatória,  o 
contribuinte  poderá  efetuar  a  compensação  desse  valor  no 
recolhimento  de  importância  correspondente  a  período 
subsequente. (com Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) 
§1º  A  compensação  só  poderá  ser  efetuada  entre  tributos, 
contribuições e receitas da mesma espécie. (grifos nossos) 
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 
§3º  A  compensação  ou  restituição  será  efetuada  pelo  valor  do 
tributo  ou  contribuição  ou  receita  corrigido  monetariamente 
com base na variação da UFIR. 
§4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União 
e  o  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS  expedirão  as 
instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.  

 

Em  se  tratando  de  contribuições  sociais  destinadas  ao  financiamento  da 
Seguridade  Social,  a  regulamentação  jurídica  do  instituto  da  compensação  tributária  foi 
confiada à Lei nº 8.212/91, cujo art. 89 assim estatui: 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  89.  Somente  poderá  ser  restituída  ou  compensada 
contribuição  para  a  Seguridade  Social  arrecadada  pelo 
Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS  na  hipótese  de 
pagamento  ou  recolhimento  indevido.  (Redação dada pela Lei 
nº 9.129/95) (grifos nossos)  
§1º  Admitir­se­á  apenas  a  restituição  ou  a  compensação  de 
contribuição  a  cargo  da  empresa,  recolhida  ao  INSS,  que,  por 
sua  natureza,  não  tenha  sido  transferida  ao  custo  de  bem  ou 
serviço  oferecido  à  sociedade.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.129/95) 
§2º  Somente  poderá  ser  restituído  ou  compensado,  nas 
contribuições  arrecadadas  pelo  INSS,  o  valor  decorrente  das 
parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 
do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95) 
§3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 
trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. 
(Redação dada pela Lei nº 9.129/95) 
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§4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão 
restituídas  ou  compensadas  atualizadas  monetariamente. 
(Redação dada pela Lei nº 9.129/95) 
§5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor 
do contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, 
será  atualizado  monetariamente.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.129/95) 
§6º A  atualização monetária  de  que  tratam os  §§ 4º  e  5º  deste 
artigo observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da 
própria contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95) 
§7º  Não  será  permitida  ao  beneficiário  a  antecipação  do 
pagamento  de  contribuições  para  efeito  de  recebimento  de 
benefícios. (Redação dada pela Lei nº 9.129/95) 
§8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, 
o  valor  da  restituição  será  utilizado  para  extingui­lo,  total  ou 
parcialmente,  mediante  compensação.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196/2005) 

 

A redação do caput do Art. 89 da Lei nº 8.212/91 é de clareza solar ao dispor 
que  somente  os  créditos  do  sujeito  passivo  em  face  da  fazenda  pública,  decorrentes  de 
pagamento ou recolhimento indevido de contribuições sociais destinadas ao financiamento da 
Seguridade Social, é que podem ser objeto de compensação ou de restituição.  

Para tornar esse entendimento o mais  livre de dúvidas possível, o parágrafo 
segundo do mesmo art. 89 complementou o respectivo caput dispondo que somente pode ser 
restituído  ou  compensado,  nas  contribuições  arrecadadas  pelo  INSS,  o  valor  decorrente  das 
parcelas referidas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91, 
ou seja, as contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social: 

a) A cargo da empresa, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 
segurados  a  seu  serviço,  nos  termos  do  Art.  22,  I,  II  e  III  da  Lei  Nº 
8.212/91. 

b) As contribuições sociais a cargo dos empregadores domésticos, de acordo 
com o Art. 24 da Lei Nº 8.212/91. 

c) As contribuições sociais a cargo dos trabalhadores, incidentes sobre o seu 
salário­de­contribuição, conforme Art. 20 da Lei Nº 8.212/91. 

 
 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é 
composto das seguintes receitas:  
I ­ receitas da União; 
II ­ receitas das contribuições sociais; 
III ­ receitas de outras fontes. 
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  
a)  as  das  empresas,  incidentes  sobre  a  remuneração  paga  ou 
creditada aos segurados a seu serviço; 
b) as dos empregadores domésticos; 
c)  as  dos  trabalhadores,  incidentes  sobre  o  seu  salário­de­
contribuição;  
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As  disposições  inscritas  no  parágrafo  segundo  do  aludido  art.  89  combinadas 
com as do parágrafo único do art. 11, ambos da Lei nº 8.212/91, excluem da compensação toda 
e qualquer espécie de crédito da empresa em face da  fazenda pública que não sejam aquelas 
decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos artigos 20, 22,  I,  II e III e 24, todos da 
Lei Orgânica da Seguridade Social ­ LOSS. 

Ocorre que a impossibilidade da compensação de contribuições previdenciárias 
com  qualquer  outra  espécie  de  tributo  que  não  os  previstos  nas  alíneas  "a",  "b"  e  "c"  do 
parágrafo  único  do  Art.  11  da  Lei  nº  8.212/91  não  partiu  de mera  decisão  política  nem  da 
consciência social do Legislador Ordinário. Antes,  tem matriz constitucional. O  inciso XI do 
Art.  167  da  Constituição  da  República  determina  ser  vedada  a  utilização  dos  recursos 
provenientes  das  contribuições  sociais  de  que  trata  o  art.  195,  I,  ‘a’,  e  II,  da  CF/88  para  a 
realização  de  despesas  distintas  do  pagamento  de  benefícios  do  regime  geral  de  previdência 
social – RGPS de que trata o art. 201 da CF/88.  

Constituição Federal  
Art. 167. São vedados: 
XI  ­  a  utilização  dos  recursos  provenientes  das  contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, ‘a’, e II, para a realização de 
despesas  distintas  do  pagamento de  benefícios  do  regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. 
 
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  
(...) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; 
 
Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
(...) 

 

Dessarte, pela perspectiva constitucional, a destinação dos recursos provenientes 
das contribuições sociais a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei,  incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
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creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem  vínculo 
empregatício;  e  das  contribuições  sociais  a  cargo  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da 
previdência  social  não  pode  ser  outra  que  não  o  pagamento  dos  benefícios  do  RGPS, 
circunstância  que  afasta,  peremptoriamente,  e  em  definitivo,  qualquer  possibilidade  de 
compensação de contribuições previdenciárias com qualquer outra espécie de tributo que não 
os previstos nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

Realçadas  as  normas  constitucionais  e  legais  supracitadas,  deflui  que  a 
compensação  de  contribuições  previdenciárias  somente  e  tão  somente  pode  ser  realizada  na 
estrita  hipótese  de  pagamento  ou  recolhimento  indevido  das  contribuições  sociais  a  que  se 
referem as alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212/91. NENHUMA 
OUTRA.  

Não  pode  ser  reconhecida  como  válida,  portanto,  a  compensação  de 
contribuições previdenciárias com créditos decorrentes de PIS/COFINS, em razão de expressa 
vedação constitucional. Alerte­se que de  acordo com o art.  3º  do Decreto­Lei nº 4.657/42, o 
Ordenamento Jurídico não concede a ninguém a escusa de descumprir a Lei sob a alegação de 
que não a conhece. 

Decreto­Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 
Art.  3o  Ninguém  se  escusa  de  cumprir  a  lei,  alegando  que  não  a 
conhece. 

 

4.   CONCLUSÃO 

Pelas  razões  de  fato  e  de  Direito  ora  expendidas,  CONHEÇO  do  Recurso 
Voluntário para, no mérito, DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas do 
lançamento  todas  as  obrigações  tributárias  decorrentes  dos  fatos  geradores  ocorridos  nas 
competências de maio/2000 a maio/2002, inclusive, em razão da decadência e da homologação 
tácita  do  crédito  tributário,  nos  termos  do  art.  173,  I,  e  do  §4º  do  art.  150,  ambos  do CTN, 
respectivamente. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
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